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PORTARIA Nº 002, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e demais leis correlatas; e, 

 

CONSIDERANDO, o que ditam as Normas Regulamentadoras (NRs), especialmente a NR-

17 (Ergonomia); 

   

CONSIDERANDO, a necessidade de garantir a continuidade dos serviços essenciais, a saúde 

e segurança dos servidores/colaboradores; 

 
CONSIDERANDO, as diretrizes de controle de frequência e registro de jornada; 

 

CONSIDERANDO, que o MPT não recomenda escala de trabalho superior a 12(doze) horas 

diárias; 

 

CONSIDERANDO, que o Supremo Tribunal Federal (STF) validou a constitucionalidade do 

Art. 59-A da CLT, aqui utilizado subsidiariamente, confirmando que a jornada 12x36 pode ser 

estabelecida por acordo individual escrito; 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Estabelecer as normas para elaboração, controle e execução das escalas de plantão e 

turnos no Hospital Municipal Genário Rabelo de Alcântara e Unidades Básicas de Sáude; 

 

Art. 2º - Os tipos de escalas de trabalho adotados incluirão, mas não se limitarão a:  

 

• Escala 12x36: 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso. 

• Escala 24x72: 24 horas de trabalho por 72 horas de descanso, somente para Médicos 

Plantonistas. 

• Escala 5x2: Regime padrão de 5 dias de trabalho por 2 de descanso, com jornada de 

8h/dia (40h semanais). 

 
Art. 3º - Os chefes imediatos são responsáveis por: 
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• Garantir o cumprimento dos horários e a compatibilidade com os limites legais. 

• Controlar a frequência e solicitar estornos de faltas. 

• Comunicar à chefia superior eventuais descumprimentos. 

 

Art. 4º - As escalas de plantão, após aprovação, deverão ser afixadas em local visível e de 

acesso fácil e amplo, garantindo transparência aos servidores. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de Março de 2026, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANUDOS - BA, 06 de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

Washintom Luiz Ferreira Rocha 

Secretário de Saúde 
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